
CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ - SP
PALÁCI0 DA LIBERDADE

EMENDA

Ao  Projeto  de  Lei  do  Legislativo  n°  59  2023,  que  dispõe

sobre   o   direito   de   1    (um)   acompanhante   junto   às

mulheres    que    realizam    procedimento    médico    com

sedação  parcial  ou  total  no  Municipio  de  Jacarei  e  dá

outras providências.

EMENDA N° oi

Artigo 1°. 0 artigo 3° passa a constar com a seguinte redação:

Art.  30  (...)

Parágrafo   Único.      Os   avisos   a   serem   afixados   nas

Unidades    de    Saúde    deverão     conter    informações,

teletones,  sites  e  demais  dados  para  o  protocolo  de

denúnciais, nos casos de descumprimento desta Lei.

Justificativa:

A  Emenda  proposta  visa  adequar a  atual  redação  do  Projeto  de  Lei  n°  59/2023,

inserindo o parágrafo único ao artigo 3°,  para que os avisos que serão afixados nas  unidades

de saúde contenham informações úteis à população sobre os canais de denúncias,  nos casos

de descumprimento da Lei.
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